
Corretora não é obrigada a notificar investidor sobre venda de ativos

Com base nas disposições da Instrução CVM 387/2003, aplicáveis às operações de mercado a termo, a
3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça afastou a necessidade de que uma corretora intimasse o
investidor antes de vender ativos seus para minimizar prejuízos decorrentes da oscilação negativa do
mercado.
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Para a 3ª Turma, corretora atuou dentro dos limites autorizados, em benefício do investidor. 
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De forma unânime, o colegiado concluiu que, exatamente em razão das variações na bolsa, a corretora
tomou medidas em benefício do investidor, nos limites autorizados pela resolução. A turma também
considerou que, além de possuir saldo negativo em sua conta perante a corretora, o cliente deixou de
apresentar garantias suficientes para suportar as operações.

No mercado a termo, as partes assumem compromisso de compra e venda de quantidade e tipo de
determinado ativo ou mercadoria para liquidação futura, em prazo determinado e a preço fixo.

Segundo os autos, o investidor ajuizou ação contra a corretora, alegando prejuízos financeiros
decorrentes da venda, sem a sua autorização, de mais de 7 mil ações negociadas em bolsa de valores por
meio de operações a termo.

Ao manter a sentença que condenou a corretora, o Tribunal de Justiça de Minas Gerais aplicou
a Instrução CVM 51/1986. No entanto, o ministro Moura Ribeiro explicou que às operações de mercado
a termo, aplicam-se as disposições da Resolução CVM 387/2003 – e não da Resolução CVM 51/1986,
que regula as operações no mercado à vista.

De acordo com o artigo 11 da resolução de 2003, o investidor deve declarar, em seu cadastro aberto na
corretora, que autoriza a empresa, caso existam débitos pendentes em seu nome, a liquidar os contratos,
direitos e ativos, adquiridos por sua conta e ordem, aplicando o produto da venda no pagamento dos
débitos pendentes, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial.

Segundo o ministro, tendo como base a Resolução CVM 387 e o fato de que o investidor fez operações a
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termo deixando saldo em aberto sem oferecer a caução necessária para garanti-las, foi legítima a atitude
da corretora, que, ao verificar o prejuízo em que o cliente incorreria em virtude de queda abrupta dos
valores que negociou, decidiu liquidar todas as garantias que foram prestadas na operação.

"Assim, em relação às operações a termo efetuadas pelo investidor que não estavam devidamente
garantidas, a corretora não deve ser condenada a repor aqueles ativos inicialmente prestados de forma
insuficiente, que foram corretamente vendidos, não tendo praticado nenhum ato ilícito indenizável. Ao
contrário", afirmou o relator. Com informações da assessoria de imprensa do STJ.
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